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ERRATA AO EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO  Nº. 516/2022 

PREGÃO PRESENCIAL   Nº. 067/2022 

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa, com profissionais 

especializados, na modalidade ARTES MARCIAIS (JIU JITSU), para realização de 

oficinas visando projetos sócios culturais realizados pela Secretaria de Assistência Social á 

famílias e indivíduos referenciados no CRAS – Centro de referencia da assistência social e 

CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social através do SCFV – 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos desta municipalidade, em 

conformidade com o Termo de Referência. 

 

 

ONDE-SE LÊ: 

 

No EDITAL página 08, VI – DOCUMENTAÇÃO – (ENVELOPE N.º 2): m) 

Comprovação de estar cursando ou ser graduado/bacharel em Educação Física ou 

Fisioterapia. 

 

LEIA-SE: 

 

No EDITAL página 08, VI – DOCUMENTAÇÃO – (ENVELOPE N.º 2): m) 

Comprovação através de “DIPLOMA EM ARTES MARCIAIS” emitido pela 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE JIU-JITSU-CBJJ. 

 

 

ONDE-SE LÊ: 

 

No TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO IV, página 24, item REQUISITOS NECESSÁRIOS:, 

onde se lê Estar cursando ou possuir Graduação / Bacharelado em Artes, Marciais. 
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LEIA-SE: 

 

No TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO IV, página 24, item REQUISITOS NECESSÁRIOS:, 

“DIPLOMA EM ARTES MARCIAIS” emitido pela CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA 

DE JIU-JITSU-CBJJ. 

 

Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições. 

 

 

Cambuí, 15 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS BARBOSA 

PREGOEIRO SUBSTITUTO 

 

ADILSON PEREIRA DA SILVA 

EQUIPE DE APOIO 

 

FLÁVIO JOSÉ GALLERANI RIBEIRO 

EQUIPE DE APOIO 

 

 

ALEXSANDRA MIRIAN FUCHIUE 

EQUIPE DE APOIO 

 

 

MARCOS YUJI MOTOOKA 

EQUIPE DE APOIO 

De acordo: 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEANDRO FABRICIO DA ROSA 
Controle Interno 


